
RESOLUÇÃO N’ 2 43 - DE 0 8 DF JUNHO DE 1984

EMENTA: Homoloçra o termo de convênio celebrado en

tre a Universidade Federal do Pará e a Finan 

ciadora de Estudos e Projetos.

0 REITOF DA UNIVERSIDADE FEDEPi^L DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em

cumprimento a decisão do Egréçio Çonselho Superior de Adm.inistra

ção, em sessão realizada no dia 08 de junho de 1984, Drom.ulga a 

seguinte

n p ç n ! i< f Ã n-

Art. 1 ’ Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Un^ 

versidade Federal do Pará (UFPA) e a Financiadora de Estu 

dos e Projetos (FINEP) , tendo como objetivo a concessão de 

recursos financeiros, T>ela FINEP, no valor de Cr$

17 .228 .000 ,00  (dezessete milhões e duzentos e vinte e oî  

to mil cruzeiros), para aplicação no projeto "Aquisição 

de títulos de periódicos para a Biblioteca Central” , de 

vendo a UFPA participar, na condicaõ de beneficiária, com 

una contrapartida da importância de Crí 10. 851.000 ,00 (dez 

milhões e oitocentos e cinauenta e um mil cruzeiros) , tu 

do de acordo com as esnecificações nos autos do processo 

n ’ 09.218/84-UFPA.

Art. 2  ̂ Esta Pesolução passa a vigorar a partir da data cte suaapro 

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 de junho

de 1984.
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